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EDITAL DE PROCEDIMENTO AUXILIAR DE LICITAÇÃO1 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO N° 03/2026.  
 
 
Para credenciamento de fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar, com dispensa de licitação, 
conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de 
maio de 2020 c/c Resolução/CD/FNDE Nº 21 de 16 de novembro de 2021 e suas 
alterações posteriores. 
 
A Prefeitura Municipal de Condado-PB, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
Padre Amâncio Leite, n° 395 - Centro - Condado - PB, inscrita no CNPJ sob n. 
09.151.473/0001-64, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto 
no art.14, da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020 c/c 
Resolução/CD/FNDE Nº 21 de 16 de novembro de 2021  e suas alterações posteriores, 
através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Credenciamento/Chamada 
Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano de 2026. Os interessados (Grupos Formais, 
Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda no dia 15 de maio de 2026, às 11:00 horas, na sede da 
Comissão Permanente de Contratação, localizada à Rua Padre Amâncio Leite, n° 395 - 
Centro – Condado/PB. 
 
1. OBJETO 
O objeto da presente Credenciamento/Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios no ANEXO 1. 
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar.  
 
2. FONTE DE RECURSO 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, conforme descrito no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
No momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários deverá ser observada. 
 
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 
1 Edital e Anexos elaborados com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, através da 

empresa Ílios Soluções em Licitações Ltda (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 
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Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 
Art. 34 da Resolução FNDE nº 06/2020. 
 
3.1. ENVELOPE Nº 001 
 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 
 
3.2. ENVELOPE Nº 01  
- HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
 
3.3. ENVELOPE Nº 01 
 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente; 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 
VII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 
 
4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
conforme modelo Anexo III deste Edital. 
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4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda poderá ser apresentada em sessão 
pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 
resultado da seleção será publicado em meios oficiais e afixados em murais da Secretaria 
de Educação e Comissão Permanente de Contratação. 
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução nº 06/2020. 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando 
se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da 
organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
 
5. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
5.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata 
5.3. Os recursos deverão ser encaminhados por e-mail cpl.bernardino@gmail.com ou 
protocolados no Setor de Licitações localizado a Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro, 
Condado/PB, CEP: 58.714- 000.  
5.4. As petições deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário de expediente das 08h 
às 12h. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob pena de 
intempestividade.  
5.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
5.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
5.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

5.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem 
apresentadas fora dos prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente, devendo ser 
instruídos com cópia autenticada do contrato social e do documento de identificação do 
responsável legal.  
5.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
5.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
5.12. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará e ratificará o objeto licitado ao 
licitante vencedor. 
 
6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 
grupo de propostas do País. 
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6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 
estado e do País. 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores 
de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes 
sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 
Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 
e 5.2. 
6.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 
quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 
6.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 
as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 
entre as organizações finalistas. 
 
7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
7.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos locais determinados pela 
Secretaria Municipal de Educação, na qual se atestará o seu recebimento. 
 
8. PAGAMENTO 
8.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O presente Credenciamento/Chamada Pública poderá ser obtido na sala da 
Comissão Permanente de Contratação, no horário de expediente (08:00 à 12:00 horas), 
de segunda a sexta-feira. 
9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), por DAP/Ano/E.Ex. 
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II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 
o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado 
pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 
R$ 40.000,00. 
9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos do Credenciamento/Chamada Pública e da proposta a que 
se vinculam. 
 
10. ANEXOS 
10.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;  
ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
ANEXO III - MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA; 
ANEXO IV - MODELOS DE PROJETOS DE VENDA. 
 
 

Condado-PB, aos 28 dias do mês de abril de 2026. 
 
 
 

______________________________________ 
INGRID RAMALHO MARQUES 

Secretária Municipal de Educação  
 
 

______________________________________ 
CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO 

Prefeito Constitucional 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA1 
  

1.0.DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE. 

 
1.2.Relacionamos abaixo as características e especificações do objeto ora licitado, bem como o seu preço de 

referência: 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO DE 

REFERÊNCIA 
P. TOTAL 

1 COENTRO IN NATURA – Produto de primeira qualidade, colhido 
em estágio de maturação adequado, apresentando folhas e talos 
íntegros, de coloração verde intensa e aroma característico. O 
produto deve estar livre de sujidades, parasitas, larvas, partes 
apodrecidas ou substâncias terrosas, não sendo admitidos maços 
com folhas amareladas, murchas ou com sinais de ataques de 
pragas. As raízes devem estar devidamente aparadas ou 
removidas. O fornecimento será realizado por peso (quilograma), 
devendo o produto ser acondicionado em caixas plásticas 
higienizadas ou sacos plásticos transparentes e atóxicos que 
garantam a proteção e a ventilação adequadas durante o 
transporte. 

Kg 350 14,34 5.019,00 

2 Pimentão e primeira qualidade, com médio grau de 
amadurecimento, casca sã, aspecto, cor, odor e sabor próprios, 
não apresentando machas ou sujidades. 

Kg 210 7,84 1.646,40 

3 CEBOLINHA VERDE. Deverá ser entregue em maços não inferior 
a 200gr; As folhas deverão estar vívidas, em coloração natural 
(verde), inteiras ou com tolerância máxima de até 20% de 
quebras das folhas. 

Kg 210 16,32 3.427,20 

4 Carne Bovina Moída – Fresca moída, (músculo, acém) resfriada. 
Durante o processamento, deve ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de gordura, cartilagem e aponeuroses), 
a carne deverá ser moída no dia da entrega e resfriada antes da 
mesma. A embalagem do produto deverá ser de sacos de 
plásticos atóxico, lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso líquido máximo de 2 kg (dois 
quilos) por embalagem. 

Kg 6000 26,32 157.920,00 

5 Frango peça inteira, congelado com osso, peças inteiras, 
acondicionado em embalagem filme PVC transparente ou plástico 
transparente, contendo identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA 
n.304, de 22/04/96 e n.145, de 22/04/98, da Resolução ANVISA 
n.105, de 19/05/99, da Lei Municipal/Vigilância, acompanhado de 
laudo sanitário. O produto deverá respeitar o limite de percentual 
de água estabelecido pelo Ministério da Agricultura. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme 
legislação vigente 

Kg 4000 13,90 55.600,00 

  Total 223.612,60 

  
2.0.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
1 Termo de Referência elaborado com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, através da 

empresa Ílios Soluções em Licitações Ltda (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 
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3.0.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4.0.CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 

 
4.1.Os itens a serem adquiridos se enquadram como comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.  
   

5.DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
5.1.O prazo para entrega do objeto será de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor ou Solicitação de Compra, sob pena de sanções administrativas; 
 

5.1.1.O Contratado deverá substituir os produtos fornecidos em desacordo com a proposta de preços e as 
especificações constantes do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, em desacordo 

ou imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar a troca no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus 
para o Município;  

 

5.2.A qualidade e quantidade de cada item deverão estar em acordo com o descrito neste Termo e no pedido 
entregue, para que seja aceita, bem como em adequado estado de conservação e higiene. Caso os produtos se 

apresentem fora das especificações técnicas, os mesmos devem ser substituídos. Permanecendo o desacordo, os 
produtos serão devolvidos no ato da entrega e será emitido no mesmo momento, Relatório de Inconformidade/ 

Devolução, que deve ser assinado pelo entregador e pelo recebedor da mercadoria; 
 

5.3.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato; 

 

5.4. A vigência do contrato terá duração de 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por sucessivos períodos, no interesse da Administração, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021.  
  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

6.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  
 

6.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
 

6.3.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

 
6.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  
 

6.5.Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

6.6.Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 
para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
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6.7.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  
7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

7.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
7.1.1.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
 

7.1.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

7.1.3.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

 
7.1.4.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

7.1.5.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.1.6.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 

7.1.7.Se responsabilizará por eventual sobrepreço constatado no futuro contrato, uma vez que o regime jurídico-
administrativo relativo às contratações públicas, com a consequente obrigação de seguir os preços praticados no 

mercado, se aplica tanto à Administração Pública quanto aos colaboradores privados, conforme Acórdão 992/2022 
Plenário-TCU e Acórdão 1091/2025 Plenário-TCU. 

  

8.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
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8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso.  
 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

 

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência.  
 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

 
8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 
8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

8.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

 
8.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

8.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

 
8.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
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9.DO PAGAMENTO 

 
9.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado. 

 

9.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

 
9.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 
 

9.4.Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 

previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 

9.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

9.6.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
9.7.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 

9.8.Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 

9.9.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-

line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 

9.10.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   

 

9.11.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

  
9.12.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 

9.12.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante. 

 
9.13.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
9.13.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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9.14.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 => ( I = (6/100)/365) => 6 = taxa anual de 6%. 

 
10.0.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

10.1.Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Termo, no que a ele(a) for aplicável, será 
considerado habilitado(a) no Credenciamento/Chamada Pública. 

 
10.2.Exigências de habilitação 

 
Para a habilitação regulamentada neste subitem, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 

relacionada. O proponente deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

 
10.2.1.HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

 
III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 
no projeto de venda. 

 
10.2.2.HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

 

III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 
relacionados no projeto de venda. 

 
10.2.3.HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS; 
 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
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V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 

 
VI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda de seus cooperados/associados; e 
 

VII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

 
11.0.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 223.612,60 (duzentos e vinte e três mil e seiscentos e doze 

reais e sessenta centavos). 
 

12.0.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1.As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 

Programa de Trabalho: 
22080.12.361.1020.2026 - MANUTENÇÃO DO PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL 

22080.12.365.1020.2032 - MANUTENÇÃO DO PNAE - PRÉ ESCOLA 
22080.12.365.1020.2096 - MANUTENÇÃO DO PNAE - CRECHE 

 

Elemento de Despesa: 
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUICAO GRATUITA 

 
Fonte de Recursos:  

552 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
  

13.REAJUSTE 
 

13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  
 

13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 
da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do IPCA.  
 

13.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 
realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

 
13.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

 
13.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado.  

 

13.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições 

de mercado, envolvendo todos os elementos produtos para fins de guardar a justa remuneração do objeto 
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 
14.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  
 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação;  

 
14.1.5. fraudar a licitação;  

 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 14.846, de 2014.  

 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

14.2.1. advertência;  
 

14.2.2. multa;  
 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e;  

 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
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14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  
 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado; 

 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado.  
 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  

 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021.  

 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 
 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.  
 



 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 
 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 
 

Condado - PB, 16 de abril de 2026.  
  

___________________________________ 

INGRID RAMALHO MARQUES 
Secretária Municipal de Educação  

  
 

___________________________________ 
LUCIANA LEITE FERNANDES PEREIRA 

Secretária de Planejamento 
 

   

___________________________________ 
JOSÉ FELIPE DOS SANTOS NETO 

Diretor da Divisão de Licitação 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR1 

(ETP) 
 

 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 
1.Introdução 

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dar base ao termo de referência a ser elaborado caso se conclua pela 
viabilidade da contratação.  

 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 
“Art. 5º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021” 

  
2.Processo Administrativo 

Número do processo: 100426/2026-06 
  

3.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

- PNAE. 
  

4.Área requisitante 

 

Área requisitante Responsável 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INGRID RAMALHO MARQUES 

  
 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO 

 
5.Necessidade da contratação 

A Secretaria de Educação vendo a necessidade de garantir uma alimentação saudável, diversificada e 
sustentável em quantidades suficientes, respeitando assim a cultura alimentar local, contribuindo para o 

desenvolvimento dos alunos. 

 
Tendo em vista o início do ano letivo de 2026, e, considerando que a alimentação escolar é um direito 

constitucional da educação básica regido pela Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020 c/c 
Resolução/CD/FNDE Nº 21 de 16 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores (lei nº 11.947/2009), 

faz-se necessária à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar visando à garantia no atendimento 
de forma igualitária e universal aos alunos atendidos por esse município, prezando pela qualidade nutricional 

e hábitos alimentares saudáveis em cumprimento ao que é proposto pelo Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE).  
 

Para isso, a Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020 no artigo 29 preconiza que do total dos recursos 
financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação (FNDE), no âmbito do PNAE, no 

 
1 Estudo Técnico Preliminar elaborado com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, 

através da empresa Ílios Soluções em Licitações Ltda (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 
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mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos 
da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, conforme o artigo 14, 

da Lei n° 11.947/2009. 

 
O cumprimento dessa legislação promove no ambiente escolar o emprego de uma alimentação saudável e 

adequada, como uso de alimentos variados, seguros e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos 
alimentares locais além de apoiar ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros 

alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local pela agricultura familiar criando oportunidades de 

geração de renda que poderão beneficiar famílias agricultoras com a estimulação na permanência do agricultor 
no campo, valorizando assim a produção local/regional e o desenvolvimento agrário sustentável. 

 
Ao atender aos objetivos propostos, busca-se, portanto, promover a Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) 

que tem por desígnio garantir todas as condições de acesso a alimentos de qualidade, em quantidade 
suficiente, de modo permanente e sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, com base 

em práticas alimentares saudáveis. Nessa perspectiva, o PNAE passou por diversas mudanças ao longo do 

tempo e hoje não busca apenas reduzir a fome dos estudantes durante sua permanência na escola, mas 
também passou a incentivar a agricultura familiar (RODRIGUES et al., 2020). 

 
Sendo assim, esse documento se torna relevante ao atender as políticas públicas de alimentação e dentro 

desse contexto traz informações importantes no cumprindo as Leis que regem a Educação de nosso País, do 

qual faz parte o Município de Condado-PB tais como a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020 e Resolução/CD/FNDE Nº 21 de 16 de novembro de 2021, 

informam que a Chamada Pública para compra de Gêneros Alimentícios advindo da Agricultura Familiar, 
Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, destinados à Alimentação Escolar para as escolas e 

creches. 

 
Todo o processo presente no objeto deste Estudo, tem amparo legal, integralmente, na Lei nº 14.133/21, a 

Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, a Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020 c/c 
Resolução/CD/FNDE Nº 21 de 16 de novembro de 2021 e alterações correlatas, além do seguimento das 

conformidades e normas estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) de 
acordo com as especificações, quantitativo e condições constantes neste documento. 

 

6. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Compras 
O município ainda está em fase de elaboração do plano anual de contratações, fato que impede a análise 

entre contratação e planejamento no momento da elaboração deste estudo. 
  

7.Requisitos da contratação 

A definição dos requisitos da contratação para a aquisição de gêneros alimentícios destina-se a selecionar a 
solução mais alinhada ao interesse público, com ênfase em critérios de sustentabilidade, observância das 

legislações e regulamentações aplicáveis, além de padrões mínimos de qualidade e desempenho que 
assegurem o atendimento das necessidades da Secretaria de Educação do Município de Condado-PB. A escolha 

criteriosa dos requisitos se destina a propiciar um processo licitatório transparente e que promova o 
desenvolvimento sustentável, em alinhamento com os princípios da Lei 14.133/2021.  

 

Requisitos de Qualidade para a Caracterização dos Itens:  
 

a. Características desejáveis e peculiares ao alimento, considerando, tamanho, textura, cor, 
aroma, aparência, etc.; 

 

b. No caso de alimentos cujo consumo requer cozimento prévio – informar rendimento e 
aspectos pós cocção, tempo de cocção e características inaceitáveis; 
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c. Os agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais vencedores deverão 

efetivar o fornecimento analisando as condições de higiene e segurança no armazenamento 
e distribuição dos gêneros alimentícios, devendo a Contratante acompanhar e supervisionar 

o serviço oferecido; 

 
d. Os produtos adquiridos que apresentarem modificações organolépticas por defeitos, 

sujidades, machucados e/ou excesso de maturação e larvas ou pragas, deverão ser 
substituídos, dentro do período de 24h após notificação do setor de alimentação escolar, 

solicitação da nutricionista Responsável Técnica – RT (sujeito a sanções previstas no Termo 

de Referência); 
 

e. Os itens deverão atender aos padrões de Identidade e Qualidade aprovada pela Agência de 
Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento nas suas respectivas áreas de competência e conforme determina a 
legislação em vigor. 

 

Requisitos Legais:  
 

a. Aderência completa à Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar, a Lei 14.133/2021 e outras normativas pertinentes ao 

processo licitatório e à contratação pública; 

 
b. Os requisitos da habilitação estão previstos na Lei n° 14.133/2021 e constarão no Termo de 

Referência. 
 

Requisitos de Sustentabilidade:  
 

a. As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da 

licitação, tanto no processo de extração das matérias-primas utilizadas, como na fabricação, 
utilização, transporte e descarte dos produtos e matérias-primas. 

 
Requisitos da Contratação:  
 

a. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital de Chamamento 
Público, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda efetuar a entrega em perfeitas 
condições, conforme especificações técnicas, prazo e local constantes no Termo de 

Referência; 

 
b. A Contratada deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à 

comprovação da qualidade dos produtos, permitindo assim, a verificação de sua 
conformidade com as especificações técnicas;  

 
c. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica e prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 

relacionados com as características dos produtos fornecidos; 
 

d. Todos os gêneros alimentícios devem ser entregues com suas características organolépticas 
intactas. Em caso de descumprimento destas, deverá realizar a troca no prazo máximo de 3 

(três) dias conforme solicitado pelas nutricionistas. O Contratado deverá arcar com todas as 

despesas decorrentes da locomoção para troca do produto. 
 

Requisitos Temporais:  
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a. Capacidade do fornecedor de atender à demanda estimada com o intervalo necessário para 
entrega dos produtos, evitando a interrupção das atividades pela falta dos mesmos; 

 

b. O prazo para entrega do objeto será de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor ou Solicitação de Compra, 

sob pena de sanções administrativas; 
 

c. A vigência do contrato terá duração de 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, no interesse da Administração, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 
d. O fornecimento de alimentação escolar está relacionado com as atividades finalísticas da 

Administração Pública Municipal, podendo a sua interrupção comprometer a prestação do 
serviço público de educação. O fornecimento de alimentação escolar é extremamente 

essencial, não podendo haver interrupção, sob pena de trazer prejuízos diretos à população 

que dele necessita, inclusive, sendo meio de garantir o direito constitucional à educação. 
Nesses termos, o fornecimento de gêneros alimentícios objeto deste Estudo deve ser 

considerado de natureza contínua. 
 

Com o intuito de atender as necessidades específicas da Secretaria de Educação, a contratação deverá 

observar os requisitos essenciais supramencionados. Todos os requisitos aqui estabelecidos são fundamentais 
para o atendimento do objeto desta contratação. 

 
8.Estimativas das quantidades para contratação 

O levantamento da estimativa das quantidades a serem contratadas de gêneros alimentícios para a elaboração 

dos cardápios da alimentação escolar a serem adquiridos foram feitos com base nas planilhas de consumo do 
presente ano letivo. O levantamento foi realizado conforme as faixas etárias dos alunos e turmas que serão 

atendidas na rede de ensino público. 
 

 
III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

9.Levantamento de mercado 
A chamada pública, no âmbito do PNAE, é definida como um procedimento administrativo formal e 

simplificado, especificamente destinado à compra de gêneros alimentícios provenientes diretamente da 
agricultura familiar ou empreendedores familiares rurais ou suas organizações. 

 

Esse procedimento é permitido nos termos do artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 (§ 1º), que torna obrigatória 
às Entidades Executoras do PNAE a aplicação mínima de 30% dos recursos transferidos do FNDE para o 

Programa, na compra de produtos alimentícios diretamente da agricultura familiar. A lei também determina 
que as aquisições da agricultura familiar podem ser realizadas dispensando-se o procedimento licitatório, por 

meio da chamada pública. Sua regulamentação é dada pelo FNDE, por meio da Resolução CD/FNDE nº 
06/2020: 

 

Resolução CD/FNDE nº06/2020:  
 
“Art. 30: A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações poderá ser 
realizada dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do art. 
14 da Lei 11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com os 
vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 
37 da Constituição Federal, e que os alimentos atendam às exigências 
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do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que 
regulamentam a matéria”. 

 

A dispensa do procedimento licitatório em atendimento ao artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 objetiva facilitar a 

compra de gêneros alimentícios de agricultores ou empreendedores familiares rurais, compreendidos como 
segmento econômico e social preponderante na produção de alimentos saudáveis nas economias locais. 

Segmento este, reconhecidamente relevante para o desenvolvimento sustentável, que coaduna com as 
diretrizes do PNAE. 

 

Desse modo, os gêneros alimentícios deverão ser adquiridos por meio de Chamada Pública, provenientes, 
unicamente, da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao provimento de gêneros 

alimentícios para os alunos da Rede Pública de Ensino de Condado – PB. 
 

Para fins desta obtenção, serão considerados fornecedores os Agricultores Familiares e/ou Empreendedores 
Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar - DAP Física e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 

e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em 
grupos formais e/ou informais. 

 
Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no mercado, de fácil fornecimento e de ampla 

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem. Os itens adiante 

listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo com os usualmente 
praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das necessidades levantadas. 

 
10.Estimativa do valor da contratação 

O custo estimado total da contratação é de R$ 223.612,60 (duzentos e vinte e três mil e seiscentos e doze 

reais e sessenta centavos). 
 

Foi realizado pesquisa de mercado extensiva visando assegurar preços justos e condições vantajosas para a 
administração pública, em conformidade com o art. 23 da Lei 14.133/2021.  

 
Importante destacar que, no âmbito das chamadas públicas do PNAE para comprar alimentos da agricultura 

familiar, a metodologia de formação de preços, diferentemente dos processos licitatórios convencionais do 

tipo menor preço, tem como objetivo a priorização do desenvolvimento local, das cadeias curtas de produção-
consumo e da alimentação saudável. A possibilidade de inclusão do agricultor familiar e suas organizações 

econômicas (cooperativas e associações) leva em consideração a sua capacidade produtiva e a necessidade 
de criação de oportunidades de inserção no mercado sem a necessidade de concorrer diretamente entre si, 

tampouco com grandes fornecedores (empresas de alimentação). 

 
Foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado por item, a média aritmética dos valores obtidos 

na pesquisa de preços, sobre uma cesta de preços. Foi utilizada a metodologia da média aritmética dos valores 
obtidos na pesquisa de preços, com a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e 

excessivamente elevados, para estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no mercado. 
 

Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários de referência: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO DE 

REFERÊNCIA 
P. TOTAL 

1 COENTRO IN NATURA – Produto de primeira qualidade, colhido 
em estágio de maturação adequado, apresentando folhas e talos 
íntegros, de coloração verde intensa e aroma característico. O 
produto deve estar livre de sujidades, parasitas, larvas, partes 
apodrecidas ou substâncias terrosas, não sendo admitidos maços 
com folhas amareladas, murchas ou com sinais de ataques de 
pragas. As raízes devem estar devidamente aparadas ou 

Kg 350 14,34 5.019,00 
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removidas. O fornecimento será realizado por peso (quilograma), 
devendo o produto ser acondicionado em caixas plásticas 
higienizadas ou sacos plásticos transparentes e atóxicos que 
garantam a proteção e a ventilação adequadas durante o 
transporte. 

2 Pimentão e primeira qualidade, com médio grau de 
amadurecimento, casca sã, aspecto, cor, odor e sabor próprios, 
não apresentando machas ou sujidades. 

Kg 210 7,84 1.646,40 

3 CEBOLINHA VERDE. Deverá ser entregue em maços não inferior 
a 200gr; As folhas deverão estar vívidas, em coloração natural 
(verde), inteiras ou com tolerância máxima de até 20% de 
quebras das folhas. 

Kg 210 16,32 3.427,20 

4 Carne Bovina Moída – Fresca moída, (músculo, acém) resfriada. 
Durante o processamento, deve ser realizada a aparagem 
(eliminação dos excessos de gordura, cartilagem e aponeuroses), 
a carne deverá ser moída no dia da entrega e resfriada antes da 
mesma. A embalagem do produto deverá ser de sacos de 
plásticos atóxico, lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso líquido máximo de 2 kg (dois 
quilos) por embalagem. 

Kg 6000 26,32 157.920,00 

5 Frango peça inteira, congelado com osso, peças inteiras, 
acondicionado em embalagem filme PVC transparente ou plástico 
transparente, contendo identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA 
n.304, de 22/04/96 e n.145, de 22/04/98, da Resolução ANVISA 
n.105, de 19/05/99, da Lei Municipal/Vigilância, acompanhado de 
laudo sanitário. O produto deverá respeitar o limite de percentual 
de água estabelecido pelo Ministério da Agricultura. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme 
legislação vigente 

Kg 4000 13,90 55.600,00 

  Total 223.612,60 

 
 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
 

11.Descrição da solução como um todo 

A aquisição de gêneros alimentícios será realizada diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, conforme §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, 

através de chamada pública, dispensando-se nesse caso, o procedimento licitatório. 
 

Consoante estabelece a Resolução N° 6, de 08 de maio de 2020: 
 

Art. 23 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá 
obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista, observando as 
diretrizes desta Resolução, e deverá ser realizada, sempre que possível, 
no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, priorizando 
os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.  
 
Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE 
deverá ocorrer por:  
 
I – Dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, quando das 
compras da agricultura familiar nos termos do Art. 14 da Lei 
11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 desta Resolução, sem prejuízo das 
demais possibilidades de dispensa de licitação previstas na Lei 
8.666/1993;  
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Art. 30 A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Família e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações poderá ser realizada 
dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 
11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes 
no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da 
Constituição Federal, e que os alimentos atendam às exigências do 
controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a 
matéria. 

 
Os valores totais apresentados pelos proponentes deverão respeitar o limite individual de venda do agricultor 
familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar no valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, conforme previsto na Resolução n° 21/2021 – FNDE. 
 

12.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
Compete a administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a qualidade da 

aquisição e/ou da prestação do serviço, o que exige a escolha da solução mais adequada e eficiente dentre 

as diversas opções existentes já por ocasião da definição do objeto e das condições da contratação, posto que 
é essa descrição que impulsiona a seleção da proposta mais vantajosa, objetivo precípuo da licitação.  

 
A partir dessas premissas é que se deve avaliar o parcelamento do objeto, sem esquecer que, a rigor, objetos 

divisíveis, complexos ou de naturezas distintas devem ser parcelados em itens independentes, propiciando, 

assim, que os licitantes apresentem propostas individualizadas para cada um deles, de acordo com suas 
condições, e, igualmente, que o julgamento seja feito em relação a cada qual. 

 
Sendo assim, por se tratar de objeto divisível, a classificação do certame será por item. 

 

Sobre essa matéria, o TCU editou a seguinte súmula:  
 

“SÚMULA Nº 247  
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” (grifo nosso) 

  
Assim, faz-se justificado o critério adotado. 

 
13.Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação 
pretendida. 

 

14.Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato 
Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, respeitando 

todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela Autoridade Competente da Prefeitura Municipal 
de Condado-PB, será realizada a Chamada Pública. 

 

15.Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 
Com base nas disposições da Lei 14.133/2021, que estabelecem a necessidade de considerar a 

sustentabilidade nas contratações públicas, o levantamento dos possíveis impactos ambientais e as medidas 
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mitigadoras para a aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar são fundamentais. Aqui estão 

identificados possíveis impactos e recomendadas ações mitigadoras: 
 

a. Produção de Alimentos: A agricultura intensiva pode levar ao uso excessivo de recursos 

naturais, como água e solo, além de contribuir para a perda de biodiversidade. O uso de 
pesticidas e fertilizantes na produção de alimentos pode contaminar solos e recursos 

hídricos;  
 

b. Recebimento e preparo dos gêneros: o processo de recebimento da matéria prima, seu pré-

preparo e preparo leva a geração de resíduos (embalagens plásticas e papelão), o que causa 
a poluição do solo e água. A aplicação de métodos de reciclagem nas escolas e/ou 

associações podem reduzir esse efeito;  
 

c. Transporte de Alimentos: A distância entre o local de produção dos alimentos e as escolas 
afeta a pegada de carbono associada ao transporte. A importação de alimentos de longas 

distâncias pode contribuir para as emissões de gases de efeito estufa, especialmente se não 

forem adotadas práticas sustentáveis de transporte; 
 

d. Resíduos de Alimentos: O desperdício de alimentos é uma preocupação ambiental 
significativa. Se não for gerenciado adequadamente, pode resultar na emissão de gases de 

efeito estufa a partir da decomposição anaeróbica em aterros sanitários. A conscientização 

sobre o desperdício de alimentos e a implementação de práticas de gestão de resíduos são 
essenciais para minimizar esse impacto. 

 
Desta forma, a sustentabilidade ambiental no âmbito da produção de refeições é alcançada por meio de 

práticas ecologicamente sustentáveis visando a redução do impacto ambiental em suas operações de 

alimentação escolar, através do uso racional de recursos naturais, bem como a geração de resíduos, o estímulo 
de técnicas de reciclagem dentro das escolas, priorização da utilização de alimentos agroecológicos locais e 

sazonais e a rastreabilidade de matérias-primas, a capacitação de funcionários para promoção da 
conscientização ambiental entre os estudantes, o uso de tecnologias ambientalmente mais adequadas, além 

de melhorar a implementação de políticas de proteção ambiental.  
 

Essas medidas não apenas minimizam os impactos negativos, mas também educam as gerações futuras sobre 

a importância da sustentabilidade na alimentação. 
 

16.Resultados pretendidos 
A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, tem como resultados pretendidos:  

 
a. Assegurar uma alimentação saudável para os estudantes da rede municipal, com o objetivo 

de proporcionar melhorias no desempenho escolar destes, com um cardápio nutritivo, 
contribuindo em uma melhora da saúde física e mental, além dos aspectos sociais e 

educacionais; 
 

b. Garantir a disponibilização de hortaliças, frutas e verduras na merenda escolar para os alunos 

da Rede Municipal de Ensino;  
 

c. Elevar a produtividade e o desempenho acadêmico dos alunos devido ao estado adequado 
de alimentação;  

 

d. Contribuir diretamente para a saúde física e mental contínua dos alunos por meio da 
presença regular de merenda escolar;  
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e. Obter uma diminuição direta no consumo de alimentos diversos, promovendo hábitos 

alimentares mais saudáveis;  
 

f. Estabelecer um ambiente escolar diretamente associado à saúde e ao bem-estar dos alunos;  

 
g. Beneficiar os alunos carentes que adentram à rede Municipal de Ensino que na maioria dos 

casos, dependem da alimentação escolar para complemento da alimentação diária; 
 

h. Estimular e fortalecer a produção da agricultura familiar, proporcionando oportunidades de 

comercialização direta dos produtos locais para as escolas; 
 

i. Gerar impacto positivo na economia local, uma vez que a compra direta de alimentos da 
agricultura familiar contribui para o desenvolvimento econômico das comunidades rurais; 

 
j. A oferta de refeições nutritivas e saborosas provenientes da produção local pode contribuir 

para a redução da evasão escolar, pois a alimentação adequada está diretamente ligada ao 

desempenho escolar; 
 

k. A diversificação da oferta de alimentos proporciona oportunidades para a educação 
alimentar e nutricional nas escolas, sensibilizando os estudantes sobre a importância de uma 

alimentação saudável. 

 
A aquisição de gêneros alimentícios por meio de chamada pública para agricultura familiar visa promover o 

desenvolvimento local, a sustentabilidade, a segurança alimentar e a qualidade da alimentação escolar, 
contribuindo para o bem-estar e o desenvolvimento educacional dos estudantes. 

 

17.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 

inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e 
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 

identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento deverá 

estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, 
observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

 
18.Conclusão 

Com base nos elementos anteriores do presente Estudo Técnico Preliminar, declara-se que é viável técnica, 

operacional e financeiramente, salvo melhor juízo, a presente contratação, nos termos definidos e dispostos 
no presente documento. 

Condado - PB, 16 de abril de 2026.  
  

___________________________________ 
INGRID RAMALHO MARQUES 

Secretária Municipal de Educação  

  
___________________________________ 

LUCIANA LEITE FERNANDES PEREIRA 
Secretária de Planejamento 

   

___________________________________ 
JOSÉ FELIPE DOS SANTOS NETO 

Diretor da Divisão de Licitação 
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ANEXO III - MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO1 Nº ___/20__ 
 
 
CONTRATO N.º /20XX 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
_____________, N.º _____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, 
representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) 
_____________________, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome 
do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. _____________, 
n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para 
grupo formal), CPF sob n.º_____________ ( grupos informais e individuais), doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 
e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta no Credenciamento/Chamada Pública 
nº _______, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de Educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano de 20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com o Credenciamento/Chamada Pública n.º _____, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor 
total de R$ _____________ (_______________________). 
 

 
1 Minuta de Contrato elaborado com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, através da 

empresa Ílios Soluções em Licitações Ltda (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 
 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
Programa de Trabalho: 
22080.12.361.1020.2026 - MANUTENÇÃO DO PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL 
22080.12.365.1020.2032 - MANUTENÇÃO DO PNAE - PRÉ ESCOLA 
22080.12.365.1020.2096 - MANUTENÇÃO DO PNAE - CRECHE 
 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
 
Fonte de Recursos:  
552 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 
da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento/Chamada Pública n.º 
_________/20XX, pela Resolução CD/FNDE nº _____/20XX, pela Lei nº 14.133/21 e pela 
Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
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independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante 
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ______de __________de _________. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de ____________________________ para dirimir 
qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
______________(município), ____de________ de ________. 
 
 
______________________________________________ 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 
 
______________________________________________ 
CONTRATADA (Grupo Formal) 
 
______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL  
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
 
 
2. ________________________________________ 
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ANEXO IV - MODELOS DE PROJETOS DE VENDA 

 

 

a) MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CREDENCIAMENTO/CHAMADA PÚBLICA Nº 
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 
3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 
8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física 
15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 
II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 
4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição*  

5. Cronograma de Entrega 
dos produtos 

   4.1. Unitário 4.2. Total 

       
       

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta no Credenciamento/Chamada Pública). 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

 
Local e Data 

Assinatura do Representante do Grupo Formal  

 
Fone/E-mail: 
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b) MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CREDENCIAMENTO/CHAMADA PÚBLICA Nº 
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 
1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 
6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

 

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 
 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor 

(a) Familiar  
 

2. CPF  
 

3. DAP 
 

4. Banco 
 

5. Nº Agência 
 

6. Nº Conta Corrente 

        
        

 
        
        
        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 
4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* /Unidade 6.Valor Total 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

 Total do projeto  
OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta no Credenciamento/Chamada Pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de Entrega dos Produtos 

      
      
      
    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 



 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 
 

 

Local e Data: 
 

Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

   
   
   

 



 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 
 

c) MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CREDENCIAMENTO/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 
3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 
9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 
 

Produto 
 

Unidade 
 

Quantidade 
Preço de Aquisição*  

Cronograma de Entrega dos 
produtos 

Unitário Total 

      
      
      
OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o 

mesmo que consta no Credenciamento/ 
Chamada Pública). 

 

 

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 
Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

 

 
 


